
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ofício nº 015/25-CEDPA/P                                 Brasília, 16 de dezembro de 2025. 

 
Excelentíssimo Senhor 
Deputado HUGO MOTTA 
Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 

 Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, informo a Vossa Excelência que 

a tramitação do Processo nº 1/2025, referente à Representação nº 1/2025, da 

Mesa, em desfavor do Deputado Gilvan da Federal – Pl/ES, foi concluída neste 

Conselho de Ética em 25 de novembro de 2025. 

Assim, solicito a gentileza de publicar, no Diário da Câmara dos 

Deputados – DCD, o Despacho, em anexo, o qual abre prazo de 5 (cinco) dias 

úteis para Recurso à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, 

conforme determina o art. 14, § 4º, inciso VII, do Código de Ética e Decoro 

Parlamentar: 

“concluído o processo disciplinar, o representado poderá 

recorrer, no prazo de cinco dias úteis, à Comissão de Constituição e Justiça 

e de Cidadania, com efeito suspensivo, contra quaisquer atos do Conselho 

ou de seus membros que tenham contrariado norma constitucional, 

regimental ou deste Código, hipótese na qual a comissão se pronunciará, 

exclusivamente, sobre os vícios apontados, observando, para tanto, prazo de 

cinco dias úteis;” 

 

Respeitosamente, 

 

Deputado Fábio Schiochet 
Presidente do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar 

 
 
 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

DESPACHO DO PRESIDENTE  

 

 

  Concluída, em 25 de novembro de 2025, a tramitação do Processo nº 

1/2025, referente à Representação nº 1/2025, da Mesa, em desfavor do Deputado 

Gilvan da Federal – PL/ES, no âmbito do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, 

informo que o Representado poderá recorrer, no prazo de cinco dias úteis, a contar 

desta publicação, à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, com efeito 

suspensivo, contra quaisquer atos do Conselho ou de seus membros que tenham 

contrariado norma constitucional, regimental ou deste Código, hipótese na qual a 

comissão se pronunciará, exclusivamente, sobre os vícios apontados, em conformidade 

com o art. 14, § 4º, inciso VII, do Código de Ética e Decoro Parlamentar.  

 

Brasília, 16 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Deputado Fabio Schiochet 
Presidente do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar 

 
 


